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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo na Medida Provisória nº 675, de 
2015: 
 

Art. XX - Os entes da administração indireta vinculados a estados e municípios, com 

finalidade habitacional, constituídos na forma de empresas, autarquias ou fundações 

que demonstrarem capacidade técnica e operacional compatível serão reconhecidos 

pelo Ministério das Cidades e pela Caixa Econômica Federal como agentes promotores 

de projetos habitacionais que tenham como fonte de recursos o Orçamento Geral da 

União, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a Caderneta de Poupança, o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social e o Fundo de Arrendamento Residencial, 

fazendo jus às remunerações correspondentes aos serviços prestados. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, entende-se por atribuições 

do agente promotor, dentre outras, as seguintes atividades: 

I - identificação da demanda, seleção e classificação dos inscritos; 

II - seleção de áreas para o empreendimento, avaliação obtenção de carta 

de opção para sua compra; 

III - elaboração de projetos para loteamentos, habitações, infraestrutura e 

equipamentos comunitários, em seus aspectos socioeconômicos, 

financeiros, jurídicos e técnicos; 

IV - execução das obras, diretamente ou por contratação de construtoras e 

fiscalização da construção das unidades habitacionais; e 
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V - trabalho social. 

§2º Nos projetos habitacionais que atendam a população de até 50 mil 

habitantes, que tenham como principais fontes de recursos o Orçamento Geral 

da União ou do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, instituído nos 

termos da Lei nº 11.124, de 2005, os entes mencionados no caput deste artigo 

ficam autorizados a:  

I - atuar como instituição depositária dos recursos; 

II - definir e implementar os procedimentos operacionais necessários à 

aplicação dos recursos, com base nas normas e diretrizes elaboradas pelo 

Ministério das Cidades; 

III - controlar a execução físico-financeira dos recursos; e  

IV - prestar contas das operações realizadas com base nas atribuições que 

lhe sejam especificamente conferidas, submetendo-as ao Ministério das 

Cidades. 

 
Justificação 

 
As companhias de habitação popular possuem o conhecimento e mantem 

corpo administrativo, técnico de engenharia e assistência social que 

possibilitam ao Estado cumprir os programas de interesse social, 

aplicando com responsabilidade os recursos públicos, acompanhando as 

obras, prezando pela qualidade do material, exercendo efetivamente a 

fiscalização e ainda com acompanhamento das famílias atendidas nesses 

programas no pré e pós ocupação, permitindo que as conclusões das 

obras e sua efetiva entregas sejam de plena economicidade para com o 

recurso público 

 

 
 

PARLAMENTAR 

 
 
 

DEPUTADO OSMAR SERRAGLIO PMDB/PR 
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